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AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO

MUNIGIPAL A IMPLANTAR tlxl ecot-Óctcl

NA PRAçA DO DIOGO, LOCALIZADA ENTRE A

AVENIDALEAVENIDAJ'
PREFEITO JOSÉ WALTER.

NO BAIRRO

ExMo. sR. PREsIDENTE on cÂulna uuNlclPAL DE FoRTALEZA

O VEREADOR LuZ SÉnelo' no uso de suas atribui@es legais e na forma

regimental, vem, com o devido respeito e acatamento' à presença dê vossa Excelência

dadoutaMesaDiretoradestaaugustacasaLegislativa,proporaindicaçáodoproieto

de Lei em epígraÍe, a Íim de que o mesmo seja posto à apreciação dos pares e

encaminhado ao Poder Executivo Municipal, retomando na forma de Mensagem'

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALÉZA' CM

de maio de 2O25.
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PROJETO DE LEI NO

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO

MUNtctpAL A IMpLANTAR tlxl ecolóetcn
NA PRAçA DO DIOGO, LOCALTZADA ENTRE A

AVENIDA L E AVENIDA J, NO BAIRRO

PREFE|To losÉ mtten.

n cÂulu Mur.ilctpAL DE FoRTALEZA oECRETA:

Art. 1o - Fica autorizado, o Chefe do poder Execuüvo Municipal, a promover a

implantação de llha Ecológica na Praça do Diogo, localizada entre a Avenida

L e Avenida J, no Bairro Prefeito José Walter.

AÍt. 2o - As despesas deconentes da presente Lei mneráo por conta de

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

AÉ. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

de maio de 2025.

LUIZ SÉRGIO
VEREADOR- PSB
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto tem como obietivo a implantação de uma llha

Ecológica na Praça do Diogo, localizada entÍe a Avenida L e Avenida J' no Baino

PrefeitoJoséwaltereatenderasreivindicaçóesdosmoradoresdaregião

Esta indicaçáo busca atender uma demanda cÍescênte e reconente dos

moradores da localidade. A instalaçâo desses equipamentos em espaços públicos

tem o intuito de incentivar o compoÍtamento coneto da populaçáo quanto ao

descarte de resíduos, além da coleta seletiva, separando o lixo comum do

reciclável.

Portanto, diante do relevante interesse sociar em tomo da medida' peço

o apoio dos meus pares para a devida aprovaçáo do presente proieto'
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